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 TERMO DE CONTRATO Nº 004/SMSU/2023 

 
Processo deste contrato 6029.2022/0015338-6 

Pregão eletrônico 04/2022-COBES 

Processo de licitação 6013.2021/0001492-1 

Ata de Registro de Preços 007/SEGES-COBES/2022 

Processo da ARP 6013.2022/0003362-6 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de gerenciamento e abastecimento de veículos, máquinas e 
equipamentos, por meio de Cartão de Pagamento Magnético ou 
microprocessado para Prefeitura do Município de São Paulo, 
cujas características e especificações técnicas encontram-se 
descritas no Anexo I - Termo de Referência 

Contratante 
Prefeitura do Município de São Paulo – (Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana de São Paulo) 

Contratada Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 
CNPJ da Contratada 05.340.639/0001-30 

Valor total do contrato 
R$ 8.667.501,08 (oito milhões seiscentos e sessenta e sete mil 
quinhentos e um reais e oito centavos) 

Dotação 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.00 
Nota(s) de empenho  
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA, inscrita no CNPJ sob nº 05.245.375/0001-35, localizada na Rua da 
Consolação, 1379 – 12º andar – CEP 01301-000 – São Paulo/SP, neste ato representada pelo 
Secretário Adjunto de Segurança Urbana ALCIDES FAGOTTI JUNIOR, adiante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30, situada na Calçada Canopo, 11, 
2º andar, sala 3, Centro de Apoio II - Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, CEP 06.541-078, 
telefones (19) 3518-7000, (19) 3518-7021 e (19) 99847-5663, aqui representada por seu(ua), 
senhor(a) RENATA NUNES FERREIRA, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 48.537.010-4 
e inscrito(a) no CPF sob nº 371.237.288-40, adiante designada simplesmente CONTRATADA, 
nos termos da Lei Municipal nº 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/2003, da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas complementares e 
em conformidade com o despacho de documento SEI 076874599 publicado no DOC de 
12/01/2023, do processo SEI nº 6029.2022/0015338-6, formalizam o presente instrumento, 
conforme segue: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos, por meio 
de cartão de pagamento magnético ou microprocessado para Prefeitura do Município de São 
Paulo, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante 
do edital que precedeu esta contratação. 
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1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições da prestação dos serviços constantes 
do Anexo I do edital do Pregão que precedeu esta contratação. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A prestação dos serviços será executada em todo território da cidade de São Paulo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, de 21/01/2023 
(inclusive) a 20/01/2024, podendo ser prorrogado por idênticos períodos e nas mesmas 
condições, desde que haja concordância das partes, observado o prazo limite constante do art. 
57, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste, essa deverá comunicar o 
fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de 
término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do 
artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da 
autoridade competente. 
3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, 
não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.  
3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 
cada exercício, para atender as respectivas despesas.  
3.2 A prestação de serviço terá início contados do recebimento da Ordem de Início dos 
Serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1 O valor percentual da taxa de administração é de -6,38% (seis inteiros e trinta e oito 
centésimos por cento negativos); 
4.1.1 O valor estimado anual do presente contrato é de R$ 8.667.501,08 (oito milhões 
seiscentos e sessenta e sete mil quinhentos e um reais e oito centavos) calculados da soma das 
letras a) e b): 
 

a) Valor anual estimado de R$ 7.879.546,44 (sete milhões oitocentos e setenta e nove mil 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), aplicada a taxa de 
administração de -6.38%; 

b) Valor estimado de R$ 787.954,64 (setecentos e oitenta e sete mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), referente a reserva técnica de 
10% sobre o valor anual estimado da letra a). 

 
4.1.2 O valor estimado mensal do presente contrato SEM aplicação da reserva técnica é de R$ 
656.628,87 (seiscentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e sete 
centavos), sendo R$ 701.376,70 (setecentos e um mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta 
centavos) correspondente aos combustíveis: gasolina tipo C, etanol, diesel B S-10 e biodiesel e 
R$ 44.747,83 (quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e três 
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centavos) referente ao desconto da taxa de administração, que terá seu valor reduzido do 
montante contratual. 

 

Tabela 1 - Planilha utilizando como parâmetros preços da ANP* 

Tipo de 
combustível 

Quant. mensal 
(litros) 

Preço unitário ANP 
(R$) 

Preço total mensal por item 
(R$) 

Gasolina tipo C 3.825 4,95 18.933,75 

Etanol 128.471 3,80 488.189,80 

Diesel B S 10 29.111 6,65 193.588,15 

Biodiesel 100 6,65 665,00 

Valor total mensal (sem taxa de administração) 701.376,70 

Taxa de Administração -6,38% -44.747,83 

Valor total mensal (com taxa de administração) 656.628,87 

Valor total para 12 meses (com taxa de administração) 7.879.546,44 

 

Valor final com reserva de R$ 787.954,64 para assimilar os impactos de ajustes/aumentos 
– Acréscimos de 10% por i 

 

 
 

Valor total para 12 meses (com taxa de administração) R$ 8.667.501,08 

* Média semanal de 04/12/2022 a 10/12/2022 para a cidade de São Paulo 

 

4.2 As despesas para a execução do objeto do presente contrato onerarão a dotação 
orçamentária nº 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.00.0, do orçamento vigente, através da 
Nota de Empenho nº __________, no valor de R$  (), sendo que nas futuras prorrogações de 
prazo de vigência estarão sujeitas a existência de recursos orçamentários nas respectivas LOAs 
de cada exercício, para atender a esta despesa. 
4.3 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 
termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos previstos no Decreto Municipal 
nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 
4.3.1 A(s) proposta(s) comercial(is) são referenciadas ao mês de maio de 2022. 
4.3.2 O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro 
de 2017, editada pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
4.3.2.1 O índice previsto no item 4.3.2 poderá ser substituído por meio de Decreto ou Portaria 
da Secretaria Municipal da Fazenda. 
4.3.2.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 
cláusula 4.3.2 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
4.3.3 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
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4.4 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 06 de janeiro de 
2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 
causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 
4.5 A CONTRATADA poderá solicitar a revisão de preços a CONTRATANTE, por escrito, sendo 
que o pedido deverá estar acompanhado de documentos que comprovem convincentemente a 
ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
4.5.1 A CONTRATANTE que se manifestará sobre eles, submetendo o expediente à Secretaria 
Municipal da Fazenda, em conformidade com o disposto no artigo 6º, inciso VIII, do Decreto 
Municipal nº 56.144/15 e artigo 13 do Decreto Municipal nº 49.286/08 e Decreto Municipal nº 
58.893/2019. 
4.5.2 Os novos preços aprovados nos termos dos decretos mencionados no item 4.5.1 só 
entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual pelas partes, retroagindo 
seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de cumprimento das providências a que se 
refere o artigo 6º, inciso III, alínea “a”, do Decreto Municipal nº 49.286/2008, na redação dada 
pelo Decreto Municipal nº 53.309/2012 e Decreto Municipal nº 58.893/2019. 
4.6 As hipóteses excepcionais serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão 
detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 
autorizem. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 
a) atender todas as obrigações previstas no Anexo I do edital que precedeu esta contratação, 
ainda que a prestação dos serviços decorrentes tenha que ser efetuada após o término de sua 
vigência, executando regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 
CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços prestados; 
b) comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, sem prejuízo de comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 
c) manter, durante o prazo de vigência do presente Termo de Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste; 
d) manter durante toda a duração do Termo de Contrato, o padrão de qualidade e as 
especificações técnicas contidas no ANEXO I do edital de Pregão que precedeu este ajuste, peça 
integrante do presente ajuste, garantindo a total qualidade dos serviços contratados; 
e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações, bem como prestar informações relacionadas à prestação do 
serviço sempre que solicitado no prazo de 3 dias úteis; 
f) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;  
g) responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura à unidade contratante ou a 
terceiros, em razão da execução dos serviços decorrentes do presente Termo de Contrato, 
podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
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h) quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em 
razão dele, deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
e de normas complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 
CONTRATANTE, bem como as disposições do Decreto Municipal nº 59.767/2020. 
5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo 
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE: 
a) promover o acompanhamento do presente Contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
b) proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do Contrato, comunicando à 
CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 
endereço de cobrança; 
c) prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
d) exercer a fiscalização do Contrato, indicando, formalmente, o fiscal para acompanhamento 
da execução contratual; 
e) atestar a execução dos serviços prestados, indicando qualquer ocorrência havida no período, 
se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a nota fiscal ou fatura a ser apresentada 
pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
f) efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido na Cláusula Oitava do 
presente Contrato; 
g) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 
h) informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando a CONTRATADA não atender as condições no 
contrato, bem como sobre as penalidades aplicadas; 
6.2 Além das obrigações acima mencionadas, a Contratante será responsável por fiscalizar 
todas as exigências e obrigações relacionadas nas Especificações Técnicas do Objeto, ANEXO I 
do edital que precedeu a este ajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

7.1 A execução dos serviços será feita conforme as Especificações Técnicas, Anexo I do Edital da 
licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
7.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 
fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 
fins de pagamento conforme Cláusula Oitava. 
7.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/2014. 
7.2.2 A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente 
designado para tal finalidade, a quem competirá observar as atividades e os procedimentos 
necessários ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas no Decreto Municipal nº 
54.873/2014. 
7.2.3 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
7.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas municipais pertinentes.  
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7.4 A CONTRATADA deverá emitir relatório conforme descrito no item 6 do Termo de 
Referência, sendo o presente relatório submetido à fiscalização da CONTRATANTE, que após 
conferência, atestará se os serviços foram executados a contento, atestado esse que deverá ser 
acompanhado de fatura ou nota fiscal-fatura, bem como cópia reprográfica da nota de 
empenho, para fins de pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota 
fiscal ou nota fiscal fatura. 
8.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 
8.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 
Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 
8.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do 
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 
caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), 
observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e 
aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 
8.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela Contratada. 
8.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN 
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 
eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 
8.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicílio fora do Município de São Paulo, 
deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do Município, 
da Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 
13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
53.151/2012 e todas as suas alterações. 
8.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto 
do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o 
artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei 
Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/2012 e todas as suas 
alterações e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 
8.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
8.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 
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b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros - 
CND - ou outra equivalente na forma da lei;  
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
f) Relatório conforme item 6 do Termo de Referência. 
8.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 
ou com sua exigibilidade suspensa. 
8.5 Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 
8.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 8.4, 
não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 
contratual, conforme o caso. 
8.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S.A., 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 
2010. 
8.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às 
normas referentes ao pagamento de fornecedores.  
 
CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO, DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8666/1993, Lei Federal nº 
10.2520/2002, Lei Municipal nº 13.278/2002 e decretos municipais, bem como pelas demais 
normas complementares à espécie e poderá ser revisado a qualquer momento, em prol de um 
melhor atendimento ao interesse público. 
9.2 O presente ajuste poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993, por acordo entre as partes, desde que não implique na mudança do seu objeto. 
9.3 À CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos deste. 
9.3.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 
a) ocorrendo a redução do Contrato, a CONTRATANTE comunicará ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 
para anotação da redução realizada; 
b) para acréscimo do quantitativo, a CONTRATANTE deverá obter prévia anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o qual analisará os quantitativos registrados para a CONTRATANTE e eventual 
sobra para aquisições adicionais. 
9.4 Constituem motivo para rescisão deste Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, aqueles previstos nos artigos 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 
acarretando, na hipótese de rescisão administrativa, as consequências indicadas naqueles 
artigos da lei. 
9.5 Na rescisão por culpa da Contratada aplicar-se-á a penalidade de multa prevista no subitem 
10.2.3 deste ajuste. 
9.6 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 
8666/1993 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma 
legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato 
ou de inexecução total do objeto, observando-se os procedimentos contidos nos artigos 54 a 56 
do Decreto Municipal nº 44.279/03, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou 
juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.  
10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-
se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade 
de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal 
do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
10.2.4 A CONTRATADA deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação 
do ajuste, bem como apresentar documentação que comprove a manutenção das condições de 
habilitação, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término da sua vigência. A inexistência 
de pronunciamento, dentro desse prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, 
de promover nova licitação, bem como aplicação da penalidade de 1% (um por cento) sobre o 
valor global mensal do ajuste, descabendo à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2.4.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
10.2.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal contrato, por descumprimento de 
quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste não previstos nos subitens acima. 
10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, conforme 
dispõe o parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 44.279/2003. 
10.3.1 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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10.3.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
10.4 Será o órgão competente para deliberar sobre a aplicação da sanção administrativa 
aplicável, durante a vigência da Ata de Registro de Preços: 
10.4.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR, quanto às sanções administrativas indicadas nas alíneas “b” e 
“d” e “e” do item 10.1, cumuladas ou não com a sanção administrativa de multa. 
10.4.2 O Secretário do Governo Municipal, quanto à sanção administrativa indicada nas alíneas 
“c” do item 10.1, cumulada ou não com a sanção administrativa de multa, por recomendação 
do órgão gerenciador ou da CONTRATANTE, neste último caso com prévia manifestação do 
órgão gerenciador. 
10.4.3 A CONTRATANTE, quanto às sanções administrativas de advertência e multa. 
10.4.3.1 Nas hipóteses de possibilidade de acumulação das sanções administrativas de multa 
com a de impedimento de licitar e contratar com a Administração ou a de declaração de 
inidoneidade, caberá à CONTRATANTE avaliar a conveniência e a oportunidade da aplicação 
simultânea. 
10.4.3.2 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação isolada da sanção administrativa de 
multa, caberá a este dar andamento ao procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à 
empresa CONTRATADA, culminando com a decisão. 
10.4.3.3 Entendendo à CONTRATANTE pela aplicação cumulativa das sanções administrativas, 
encaminhará o feito ao ÓRGÃO GERENCIADOR, com as informações necessárias para 
demonstrar a infração cometida. 
10.4.3.4 Na hipótese do item 10.4.3.3, o ÓRGÃO GERENCIADOR dará o andamento ao 
procedimento, concedendo prazo para defesa prévia à empresa CONTRATADA, podendo 
decidir pela aplicação conjunta das sanções administrativas ou apenas da de multa, informando 
a CONTRATANTE ao final. 
10.5 Expirado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, ou nos casos de cancelamento 
ou rescisão, a competência de análise e aplicação de todas as penalidades cabíveis são 
concentradas diretamente na CONTRATANTE. 
10.6 O prazo para pagamento das multas será de 05 dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. 
10.6.1 A critério da CONTRATANTE e sendo possível, o valor devido será descontado da 
importância que a empresa tenha a receber da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ou por 
intermédio da retenção de créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado, 
conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 44.279/2003. 
10.6.2 Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo judicial de execução. 
10.7 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 
Federal 8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003, observado os prazos nele fixados. 
10.7.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos 
termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010 e de acordo com os valores 
fixados no Decreto nº 60.049/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados os documentos exigidos pelos 
itens 10.2 e 10.3 do edital da licitação que precedeu este contrato, independentemente de 
transcrição. 
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11.1.1 Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 
ou com sua exigibilidade suspensa. 
11.2 A CONTRATADA comprovou que não possui pendências junto ao Cadastro Informativo 
Municipal - CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a 
Administração Municipal, bem como a ausência de apontamento junto aos órgãos 
mencionados na Instrução nº 02/2019, do Tribunal de Contas do Município de são Paulo. 
11.3 Todas as comunicações, notificações, avisos ou pedidos, à CONTRATADA, sempre por 
escrito, concernentes ao cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes 
endereços eletrônicos (e-mails): novoscontratosprime@primebeneficios.com.br; 
andressa.cordeiro@primebeneficios.com.br (Departamento de Contratos) 
11.3.1 As publicações no Diário Oficial somente ocorrerão nos casos exigidos pela legislação. 
11.4 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
11.5 É peça integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços nº 007/SEGES-COBES/2022, na 
qual constam as demais condições exigidas, conforme disposto no artigo 66 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/1993, com nova redação dada pela Lei nº 8.883/1994. 
11.6 Este Contrato observa a Lei Municipal nº 13.278/2002, as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002 e demais normas pertinentes. 
11.7 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas 
do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
11.8 Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, 
conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor, pelas 
partes e 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2023. 

CONTRATANTE 

 
ALCIDES FAGOTTI JUNIOR 

Secretário Adjunto 
SMSU 

CONTRATADA 

 
RENATA NUNES FERREIRA 

Representante 

RENATA NUNES 
FERREIRA:37123
728840

Assinado de forma digital 
por RENATA NUNES 
FERREIRA:37123728840 
Dados: 2023.01.18 17:29:09 
-03'00'
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